PROJETO DE LEI Nº 
571
,  DE 2007

Dá denominação de "Casa da Agricultura José Borges Baptista", à Casa da Agricultura de Buritizal, no Município de Buritizal.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “CASA DA AGRICULTURA JOSÉ BORGES BAPTISTA”, a Casa da Agricultura de Buritizal, no município de Buritizal.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

O senhor José Borges Baptista, nasceu na cidade de Cássia – Estado de Minas Gerais  e migrou para o Município de Buritizal no ano de 1.956. É casado com a senhora Arary Marsal Batista e deste consórcio nasceram sete filhos: Márcia Marçal Batista, José Márcio Marçal Batista, José Roberto Marca Batista, José Tomaz Batista, Roberta Maria Batista Galvão, José Mauro Batista, Maura Regina Batista Botos e treze netos. O homenageado completou o 2º grau e foi funcionário da Cia. Paulista de Força e Luz por vários anos até a sua aposentadoria. É também  agro pecuarista em nosso município e muito tem contribuído para o desenvolvimento do agronegócio no Município de Buritizal. Como cidadão atuante é membro emérito da Loja Maçônica “União Igarapavense”. Em nossa cidade fundou o Sindicato Rural de Buritizal e também é um dos fundadores do Credcoonai, onde foi membro do conselho por quatro anos. Foi Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural por três mandatos e ainda foi um dos idealizadores da Expogale – Exposição de Gado Leiteiro de Buritizal,  tendo sido membro da primeira Comissão Organizadora. 



Trazer a público o reconhecimento do trabalho do senhor José Borges Baptista é, também, acima de tudo homenagear este homem de caráter e generosidade, exemplo a ser seguido pelas futuras gerações, que possam crescer, desenvolver e expandir suas fronteiras com base na justiça, no respeito ao ser humano e na firmeza de caráter.

                     Por esta razão, José Borges Baptista, faz jus a essa homenagem, tendo o seu nome utilizado na denominação da Casa da Agricultura de Buritizal, situada na Rua José Ignácio, n° 458, perpetuando assim a imagem do homem empreendedor, como tantos outros imigrantes que contribuíram para o crescimento e desenvolvimento de nosso País.

                      Diante do exposto, apresento esta propositura, submetendo à apreciação dos nobres pares, contando com seu apoio para aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em 13/6/2007

a)  Dárcy Vera - DEM
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